
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Documento nº 031031/2019 GABRIELEMAYER

Porto Alegre, 15 de Abril de 2019.
 
Ratifico a declaração de inexigibilidade de licitação, nos termos exigidos pelo artigo 26da Lei n. 8.666/93.
Designo os servidores e fiscais indicados no documento n. 19294/2019 para atuarem nagestão contratual, nos termos da IN P. n. 56/2019.
Autorizo a emissão de empenho no valor de R$ 845,06 em favor do INBRAP – InstitutoBrasileiro de Treinamento Profissional Ltda – ME.
À Secretaria de Orçamento e Finanças para emitir o empenho, bem como proceder aanulação do empenho 2019NE000542.

JOSEMAR DOS SANTOS RIESGO,DIRETOR-GERAL.
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